PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDAD

CNPJ: 18.188.235/0001-14

LEI MUNICIPAL N°778/2002

Institui no municipio de Soledade de Minas a Contribuigdo ~ para Custeio
da lluminag&o Publica prevista no artigo 149-A da Constituicdo Federal

Art. 1°. Fica instituida no Municipio de Soledade de Minas a Contribuigéo
para Custeio do Servico de lluminagdo Publica - CIP, prevista no artigo 149-A da
Constituigéo Federal. A

Paréagrafo dnico. O servigo previsto no caput deste artigo compreende o
consumo de energia destinada & iluminagéo de vias, logradouros e demais bens publicos,
e a instalagdo, manutengdo, melhoramento e expansdo da rede de iluminagdo publica.

Art. 2°. E fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa
natural ou juridica, mediante ligagéo regular de energia elétrica no territorio do Municipio.

Art. 3°. Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente
ou estabelecido no territério do Municipio e que esteja cadastrado junto a concessionaria
distribuidora de energia elétrica titular da concesséo no territério do Municipio.

Art. 4°. A base de célculo da CIP é o valor mensal do consumo total de
energia elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionaria distribuidora.

Art. 5°. As aliquotas de contribuigdo s&o diferenciadas conforme a classe de
consumidores e a quantidade de consumo medida em Kw/h, conforme a tabela anexa,
que é parte integrante desta lei.

§ 1°- Estéo isentos da contribuicdo os consumidores da classe residencial
com consumo de até 50 kW/h e da classe rural com consumo até 70 kW/h.

§ 2° - Estéo excluidos da base de célculo da CIP os valores de consumo que
superarem os seguintes limites:

(N a) classe industrial: 10.000 Kw/h/més;
b) classe comercial: 7.000 Kw/h/més;
¢) classe residencial: 3.000 Kw/h/més.
d) classe consumo proprio: 7000 Kw/h/més

§ 3° - A determinagdo da classe/categoria de consumidor observara as
normas da Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ~ ou orgao regulador que vier a
substitui-la.

Art. 6°. A CIP sera langada para pagamento juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica.

§ 1° - O Municipio conveniara ou contratara com a Concessionaria de
Energia Elétrica a forma de cobranga e repasse dos recursos relativos a contribuigéo.

RUA PROFESSORA ROSINA MAGALHAES FERREIRA, 134 - CEP 37.478-000 - SOLEDADE DE MINAS - MG - FONE: (35) 3333-1101 - FAX: (36) 33331101 - e-mail: soledamg@starweb.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE DE MINAS

CNPJ: 18.188.235/0001-14

. § 2° - O conveénio ou contrato a que se refere o caput deste artigo devera,
obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionaria ao
Municipio, retendo os valores necessérios ao pagamento da energia fornecida para a
iluminag&io publica e os valores fixados para remunerag8o dos custos de arrecadacao e
de débitos que, eventualmente, o0 Municipio tenha ou venha a ter com a concessionaria,
relativos aos servigos supra citados.

§ 3°- O montante devido e n&o pago da CIP a que se refere o “caput” deste
artigo sera inscrito em divida ativa, 60 dias ap6s a verificag&o da inadimpléncia.

§ 4° - Servira como titulo habil para a inscriggo:

| - a comunicagéo do ndo pagamento efetuada pela concessionaria que
contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Cédigo Tributario Nacional:

Il —a duplicata da fatura de energia elétrica ndo paga;

Il - outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e
incisos do Codigo Tributario Nacional.

§ 5°- Os valores da CIP néo pagos no vencimento seréo acrescidos de juros
de mora, multa e corregdo monetaria, nos termos da legislago tributaria municipal.

Art. 7°. Fica criado o Fundo Municipal de lluminag&o Publica, de natureza
contabil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Paragrafo unico. Para o Fundo dever&o ser destinados todos os recursos

arrecadados com a CIP para custear os servigos de iluminag8o publica previstos nesta
Lei.

Art. 8°. O Poder Executivo regulamentara a aplicagdo desta lei no prazo de 90
dias a contar da sua publicag&o.

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a CEMIG (Companhia
Energética de Minas Gerais) o convénio ou contrato a que se refere o art. 6°.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Art. 11. Revogam-se as disposigbes em contrario.

Prefeitura cipal de Soledad¢ de Minas, em 31 de dezembro de 2002.

Pedro Alpin
Prefeito
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Kelly Giovana Owsiany Rocha
Chefe da Secretaria de Administracéo

Registro: Livro de Leis de n° 09 - Fls. 1350 164y,
Publicag8o: Quadro de avisos da Municipalidade.
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TABELA ANEXA

CONTRIBUICAO PARA CUSTEIO DA ILUMINACAO PUBLICA - CIP

CLASSE Consumo Kwh Mensal
Industrial até 300
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500
B mais de 500 até 1000
mais de 1000
Comercial até 300
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500
mais de 500 até 1000
mais de 1000
Residencial até 50 (isento)
Valor do Kwh = R$ mais de 50 até 100
mais de 100 até 150
mais de 150 até 200
mais de 200 até 500
mais de 500
[Consumo Proprio até 300
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500
mais de 500 até 1000
mais de 1000
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